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•	 FEVEREIRO
IN RFB N° 2064/2022 

Procedimento para auditoria de sistemas informatizados de controle aduaneiro 
estabelecidos para os beneficiários de regimes e tratamentos aduaneiros especiais. 

Fonte: Receita Federal

PORTARIA RFB N° 143/2022  

Estabelece normas gerais e procedimentos para o alfandegamento de local ou 
recinto. 

Fonte: Receita Federal

•	 ABRIL
PORTARIA COANA N° 72/2022 

Prevê os requisitos técnicos, formais e de segurança para registro e armazenamento 
de informações no SICA e envio de eventos ao API-Recintos. 

Fonte: Receita Federal

•	 MAIO
PORTARIA COANA N° 76/2022 

Especificações técnicas para os escritórios exclusivos da RFB; inspeção não invasiva 
de cargas; aprova modelos de termos de fiel depositário e preposto; e disposições 
acerca do tratamento preferencial para cargas do Operador Econômico Autorizado 
(OEA). 

Fonte: Receita Federal

•	 JUNHO
PORTARIA COANA N° 80/2022 

Determina as condições de funcionamento e requisitos técnicos mínimos para 
o sistema de monitoramento e vigilância de local ou recinto alfandegado e suas 
funcionalidades. 

Fonte: Receita Federal

IN RFB N° 2.090/2022 

Dispõe sobre a declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadorias 
importadas.

Fonte: Receita Federal

PORTARIA RFB N° 183/2022 

Prorroga até 30/11/2022 o prazo para recintos alfandegados se adequarem aos 
novos requisitos para manutenção do alfandegamento, determinados pela Portaria 
RFB n° 143/2022. 

Fonte: Receita Federal

DECRETO N° 11.090/2022 

Exclui os gastos com capatazia, em território nacional, da composição do valor 
aduaneiro de bens importados, reduzindo a base de cálculo dos bens importados. 

Fonte: Imprensa Nacional

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=123005 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=123006
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=123604 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=124047 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=124598
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124633#2348002
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124408
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.090-de-7-de-junho-de-2022-406244931 
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•	 MAIO
REPETRO EM ÁGUAS TURBULENTAS 

Artigo elaborado pela Sócia Jeniffer Pires, em parceria com o Advogado Gabriel 
Penna Rocha, tratando das dificuldades enfrentadas pelas empresas que optam 
pela utilização do Regime de Admissão Temporária relacionado com a indústria de 
petróleo e gás natural (Repetro-Sped), em suas variadas modalidades.

Fonte: Conjur

ACORDO ENTRE ADUANAS DE 11 PAÍSES NO OEA É AVANÇO PARA A AGENDA 
DE FACILITAÇÃO DE COMÉRCIO BRASILEIRA 

Fonte: Portal da Indústria

•	 JUNHO
SISCOMEX IMPORTAÇÃO N° 029/2022 

Não incidência da Taxa de Utilização do Mercante (TUM) sobre conhecimento 
associados a manifestos de cabotagem e navegação interior, com origem ou destino 
em portos do Norte ou Nordeste. 

Fonte: Siscomex

NOVO MARCO REGULATÓRIO DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO É CONTESTADO NO STF  

Fonte: STF

•	 JULHO
CONCLUSÃO DAS NEGOCIAÇÕES DO ACORDO DE LIVRE COMÉRCIO ENTRE O 
MERCOSUL E SINGAPURA  

As negociações buscam a ampliação da rede de acordos comerciais do Mercosul, 
sendo o primeiro do gênero com um país da Ásia.

Fonte: Ministério da Economia

CONSELHO REDUZ EM 10% AS ALÍQUOTAS DA TARIFA EXTERNA COMUM DO 
MERCOSUL 

Revisão da tarifa é a primeira de caráter horizontal desde 1995. 

Fonte: Ministério da Economia

DECRETO EXCLUI DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO O VALOR DA CAPATAZIA 
REALIZADA EM TERRITÓRIO NACIONAL 

Medida abrange atividades de movimentação de mercadorias nas instalações dentro 
dos portos do País. 

Fonte: Ministério da Economia

BRASIL E PAÍSES ÁRABES DEBATEM AMPLIAÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DE 
COMÉRCIO

Durante o 4° Fórum Econômico Brasil e Países Árabes, Ministério da Economia 
comentou as relações de comércio e de investimentos com esses parceiros.

Fonte: Ministério da Economia

https://www.conjur.com.br/2022-mai-10/pires-rocha-repetro-sped-aguas-turbulentas
https://noticias.portaldaindustria.com.br/noticias/internacional/acordo-de-11-paises-no-oea-e-avanco-na-agenda-de-facilitacao-as-exportacoes/
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/noticias/noticias-siscomex-importacao/Comunicados/importacao-no-2022-029
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488640&ori=1 
https://www.gov.br/economia/pt-br/canais_atendimento/imprensa/notas-a-imprensa/2022/julho/conclusao-das-negociacoes-do-acordo-de-livre-comercio-entre-o-mercosul-e-singapura-2013-assuncao-20-de-julho-de-2022
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/julho/conselho-reduz-em-10-as-aliquotas-da-tarifa-externa-comum-do-mercosul
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/julho/decreto-exclui-do-imposto-de-importacao-o-valor-da-capatazia-realizada-em-territorio-nacional
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/julho/brasil-e-paises-arabes-debatem-ampliacao-e-diversificacao-de-comercio
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•	 JANEIRO
É POSSÍVEL A REVISÃO ADUANEIRA DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
SUBMETIDA A QUALQUER CANAL DE PARAMETRIZAÇÃO, DEFINE PRIMEIRA 
TURMA 

Fonte: STJ

•	 FEVEIRO
LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS SEM DESPACHANTE ADUANEIRO 

Decisões da JFSP – Seção Judiciária de São Paulo permitem a atuação direta 
de Operadoras de Transporte Multimodal (OTM) e Comissárias de Despacho no 
desembaraço alfandegário. 

Fonte: JOTA

•	 MARÇO
TRF2 AFASTA MULTA POR AUSÊNCIA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO EM CASO 
DE REIMPORTAÇÃO DE BENS  

Uma empresa do setor de óleo e gás obteve acórdão favorável da 6ª Turma do 
TRF2, determinando o cancelamento de multa aplicada por ausência de licença 
de importação de bem usado na reimportação de bens que foram submetidos 
ao Regime Aduaneiro Especial de Exportação Temporária para Aperfeiçoamento 
Passivo.

Fonte: Processo n° 5064845-49.2021.4.02.5101

•	 MAIO
TRF3 AFASTA A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE BENEFICIÁRIOS DO 
REGIME DE DRAWBACK SUSPENSÃO QUE TIVERAM SUA CARGA ROUBADA 
ANTES DA EFETIVA REEXPORTAÇÃO DAS MERCADORIAS 

Fonte: Processo n° 5003293-43.2020.4.03.6119

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26012022-E-possivel-a-revisao-aduaneira-de-declaracao-de-importacao-submetida-a-qualquer-canal-de-parametrizacao.aspx
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/decisoes-permitem-liberacao-de-mercadorias-sem-despachante-aduaneiro-08022022
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2022/03/15/trf-anula-multa-milionaria-aplicada-em-reimportacao.ghtml
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